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 ¹ Lei Federal nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991. 

 

 

 

 
Ofício nº 311/2020 – Sinagências. 
 

Brasília, 06 de maio de 2020. 
Ao Senhor 
Antonio Barra Torres 
Diretor- Presidente - ANVISA 
Setor de Indústria e Abastecimento (SIA), Trecho 5, Área Especial 57 
CEP 71.205-050- Brasília - DF 
 
 
Assunto: Ofício nº 768/2020/SEI/GADIP-CG/ANVISA. Adicional de insalubridade. 
 

  
Senhor Presidente, 
   

1.  O SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DAS AGÊNCIAS NACIONAIS 
DE REGULAÇÃO – SINAGÊNCIAS, por intermédio de seu Presidente, em resposta ao ofício 
acima mencionado informa e solicita à Vossa Senhoria o que segue. 
2. Em resposta à solicitação deste sindicato a Agência Nacional de Vigilância Sanitário – 
ANVISA, fundamentada no princípio da legalidade estrita, afirma não poder atender ao pedido 
em virtude da ausência de previsão legal, visto que fora mencionado pelo sindicato o percentual 
de 40%, enquanto que a legislação específica¹  o limita à 20%: 
 

Ofício nº 768/2020/SEI/GADIP-CG/ANVISA 
(...) Isso posto, ressalto que não há previsão legal para o pagamento do adicional 
de insalubridade em grau máximo de 40% (quarenta por cento) aos servidores 
expostos à possibilidade de contaminação por Covid-19, uma vez que tal 
percentual não consta da Lei nº 8.270/91 e a Administração só pode fazer o que a 
lei antecipadamente lhe autoriza. 
NOTA TÉCNICA Nº 75/2020/SEI/COGIF/GGPES/DIRE1/ ANVISA 
(...) 3. Conclusão. Por todo o exposto acima, apesar de nutrirmos o mesmo 
sentimento de reconhecimento aos servidores que estão na linha de frente no 
combate à pandemia do CORONAVIRUS, concluímos não haver previsão legal 
para o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo de 40% 
(quarenta por cento) aos servidores expostos à possibilidade de contaminação por 
COVID19, uma vez que tal percentual não consta da Lei nº 8.270/91 e a 
Administração só pode fazer o que a lei antecipadamente lhe autoriza. 
 

3. Este sindicato reconhece ter havido erro de digitação no ofício inicial, motivo pelo 
qual retifica o seu teor para que se leia 20% onde consta 40%. De qualquer sorte, o erro na 
digitação do ofício não macula o seu teor, onde fora externada a preocupação desta entidade 
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2 Conforme conclusão da NOTA TÉCNICA Nº 75/2020/SEI/COGIF/GGPES/DIRE1/ ANVISA 
 

laboral acerca dos servidores da ANVISA lotados em portos, aeroportos e fronteiras – PAF, 
ou seja, diretamente expostos a altíssimo risco de contágio do COVID-19.    

4. Como bem apontado na Nota Técnica nº 75/2020/SEI/COGIF/GGPES/ 
/DIRE1/ANVISA, a Orientação Normativa nº 04, de 14/02/2017 prevê no parágrafo único do 
seu nono artigo a aplicação das regras contidas Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério 
do Trabalho, ato normativo responsável por regulamentar as atividades e operações insalubres. 
 

Art. 9º Em relação ao adicional de insalubridade e periculosidade, consideram-se:  
I - Exposição eventual ou esporádica: aquela em que o servidor se submete a 
circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas, como atribuição legal do seu 
cargo, por tempo inferior à metade da jornada de trabalho mensal; 
II - Exposição habitual: aquela em que o servidor se submete a circunstâncias ou 
condições insalubres ou perigosas por tempo igual ou superior à metade da jornada 
de trabalho mensal; e 
III - Exposição permanente: aquela que é constante, durante toda a jornada laboral.  
Parágrafo único. No caso do servidor estar submetido a condições insalubres ou 
perigosas em período de tempo que não configure exposição habitual, nos termos 
do inciso II do caput deste artigo, mas em período de tempo que configure o 
direito ao adicional conforme os Anexos e Tabelas das Normas 
Regulamentadoras nº 15 e nº 16, aprovadas pela Portaria MTE nº 3.214, de 8 de 
junho de 1978, prevalecerá o direito ao recebimento do respectivo adicional. 
 

5. Por sua vez, como já exposto no ofício anterior, a NR nº 15 do Ministério do Trabalho 
dispõe que a exposição a agentes biológicos é considerada atividade insalubre, classificada 
como de grau máximo quando há contato com pacientes com doenças infectocontagiosas, 
conforme Anexo 14. É o caso dos servidores públicos lotados nos portos, aeroportos e fronteiras 
(PAF), o que demonstra a necessidade da classificação de suas atividades como de grau 
máximo, devendo estes perceberem a respectiva compensação. 
6. Diante do exposto, comungando do mesmo sentimento em  reconhecermos os servidores 
que estão na linha de frente no combate à pandemia do CORONAVIRUS² , reitera-se a 
necessidade de aplicação de tais regras aos servidores desta autarquia federal, fazendo com que 
todos os servidores expostos à possibilidade de contaminação por COVID-19 percebam 
adicional de insalubridade em seu grau máximo, além de todos os cuidados necessários e o 
fornecimento e utilização de equipamentos pessoais de proteção. 
7. Com cordiais cumprimentos, renovo protestos de elevada estima e consideração.  
 
            Respeitosamente, 
 

ALEXNALDO QUEIROZ DE JESUS 
Especialista em Regulação 

 Presidente 
 


